
 

PORTARIA N°  2940 DE  24  DE  NOVEMBRO   DE   2011.

 
O Reitor da Universidade Federal Rural da Amazônia, no uso de sua competência que lhe conferem o Decreto Presi-
dencial de 14/07/2009, publicado no DOU de 15/07/2009, a Lei 8.112/90, o Regimento Geral, o Estatuto e conside-
rando os motivos constantes no Memorando nº 11/CSIND/PORTARIA 2061 e o Processo nº 23084.009020/2011-20, 
resolve: 

  
Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de Sindicância designada pela Portaria nº 2061 de 14/09/2011, publicada no Bole -
tim do Pessoal de 19/09/2011, para dar continuidade na apuração das possíveis irregularidades referentes aos atos 
e fatos que constam no Processo acima citado, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer  
dos trabalhos, na forma e prazo estabelecidos nas normas que regem a Lei n° 8.112/90, convalidando-se todos os  
atos praticados a partir da referida Portaria. 

 
Art. 2º A Comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias e instalá-los no prazo máximo de 10  
(dez) dias a contar da data de publicação desta no Boletim do Pessoal, comunicando o ato da instalação sob pena  
de responsabilidade. 

Art. 3º O servidor designado fica dispensado de suas atividades funcionais nos horários em que dedicará à realiza -
ção dos trabalhos da comissão, nos termos do § 1º do artigo 152 da Lei nº 8.112/90.

Art. 4º O servidor que, sem motivo justificado, opuser resistência em participar da referida comissão incorrerá nas  
penas do artigo 117, inciso IV, da Lei nº 8.112/90. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Belém-Pa, 24 de novembro de 2011.

 

 

  
SUEO NUMAZAWA
Reitor 
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